
PROCESSO FUNDCASASP- PRC - 2022/09910
PREGÃO ELETRÔNICO DRVP n.° 045/22
CONTRATO DRVP n.° 016/2022

TERMO  DE  CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  A  FUNDAÇÃO
CASA  E  A  EMPRESA  IMPORTINVEST  INPORTAÇÃO  E
COMÉRCIO  LTDA.,  TENDO  POR  OBJETO  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  IMPRESSÃO  CORPORATIVA  POR  MEIO  DE
OUTSOURCING.

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO
ADOLESCENTE  -  FUNDAÇÃO  CASA-SP,  instituída  pela  Lei  n.º
185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, por
sua DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA inscrita no Cadastro
Nacional  da  Pessoa Jurídica  do  Ministério  da Fazenda  sob o  n.º
44.480.283/0086-80, localizada na Praça Colinas, nº 31 – Chácaras
Reunidas  ,  na cidade de São José dos  Campos,  Estado de São
Paulo, neste ato representada pelo senhor Fernando José da Costa,
Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da
Fundação CASA, nos termos do Decreto, publicado no DOE de 05-
10-2020 e por sua Diretora de Divisão, a senhora Marcela Giudicissi
Rehder, nomeada nos termos da Portaria Administrativa n.º 996/19,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: IMPORTINVEST  IMPORTAÇÃO  E  COMÉRCIO  LTDA.,  pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  74.537.747/0001-10,
localizada à Avenida Aruanã,280/352 cj. 1 e 6 – Alphaville / Tamboré
- Barueri – SP – CEP: 06.460-010, neste ato representada por seu
procurador,  Flaviano  de  Barros  Gomes,  portador  da  Cédula  de
Identidade n.º 34.775.843-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º
321.484.958-10,  conforme  consta  da  Procuração  autenticada  no
Tabelião  de  Notas  e  Protestos  de  Barueri-SP,  doravante
denominada simplesmente CONTRATADA.

PREÂMBULO

Pelo  presente  instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  as  partes  acima  mencionadas  e
qualificadas  têm  entre  si  justo  e  acertado  o  presente  Termo  de  Contrato,  objetivando  a
prestação de serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing, no qual se submetem
as partes às cláusulas e condições adiante estipuladas, que reciprocamente se outorgam e
aceitam e que darão integral cumprimento.

A lavratura do presente contrato decorre de licitação promovida na modalidade PREGÃO, em
sua  forma  ELETRÔNICA,  de  n.º  045/2022,  advinda  do  despacho  FUNDCASASP-DES-
2022/15127,  que  deu  origem ao  Processo  PRC n.º  9910/2022,  realizada  com arrimo  nas
disposições contidas na Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto estadual nº
49.722, de 24 de junho de 2005 e Resolução da Casa Civil n.º 27, de 25 de maio de 2006,
aplicando-se subsidiariamente, o Decreto estadual n.º 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a
Portaria Normativa n.º 063, de 06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes contratantes às
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normas estabelecidas na Lei federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.º
6.544,  de 22 de novembro de 1989,  com alterações respectivas, bem como, pelas demais
normas legais  e regulamentares  vigentes  aplicáveis  à matéria,  incluindo-se,  aqui,  o estudo
contido  no  VOLUME  14  “Prestação  de  Serviços  de  Impressão  e  Reprografia
Corporativa”,  editado  pela  Secretaria  da  Fazenda  e  as  cláusulas  contratuais  que
reciprocamente se outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços  de impressão corporativa
por meio de outsourcing, para atendimento à Divisão Regional Vale do Paraíba,  conforme
detalhamento e especificações técnicas constantes do Memorial  Descritivo,  da proposta da
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas mencionadas
no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 191 c/c o
inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A  execução  dos  serviços  deverá  ter  início em  29/08/2022,  nos  locais  indicados  no
Memorial Descritivo, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e
necessárias  à  sua  plena  e  adequada  execução,  em  especial  as  atinentes  a  seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES
O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses,   a contar da data estabelecida para início dos  
serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a
critério  da CONTRATANTE, até o limite  de 60 (sessenta)  meses,  nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até  90 (noventa)
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
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Dentre  outras  exigências,  a  prorrogação  somente  será  formalizada  caso  os  preços
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO
Não obstante  o prazo estipulado no caput,  a  vigência  nos  exercícios  subsequentes  ao da
celebração  do  contrato  estará  sujeita  à  condição  resolutiva,  consubstanciada  esta,  na
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para
atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato,  com base na condição estipulada no Parágrafo  Sexto
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DA
CONTRATADA
À  CONTRATADA,  além  das  obrigações  constantes  do  Memorial  Descritivo,  que  constitui
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I  -  zelar  pela  fiel  execução deste contrato,  utilizando-se de  todos  os  recursos  materiais  e
humanos necessários;

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com
o CONTRATANTE;

III  -  cumprir  as  disposições  legais  e  regulamentares  municipais,  estaduais  e  federais  que
interfiram na execução dos serviços;

IV -  manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V -  dar  ciência  imediata  e  por  escrito  ao  CONTRATANTE de qualquer  anormalidade  que
verificar na execução dos serviços;

VI  -  prestar  ao  CONTRATANTE,  por  escrito,  os  esclarecimentos  solicitados  e  atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

VII  -  responder  por  quaisquer  danos,  perdas  ou  prejuízos  causados  diretamente  ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros  decorrentes  da  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - substituir  qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada
formulada pelo CONTRATANTE;

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza, praticadas por seus
empregados  durante  a  execução  dos  serviços,  ainda  que  no  recinto  da  sede  do
CONTRATANTE;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos
salários  e  de  quitação  das  obrigações  trabalhistas  (inclusive  as  previstas  em  Acordos  e
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Convenções  Coletivas  de  Trabalho)  e  previdenciárias  relativas  aos  empregados  da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
à proteção de dados pessoais,  à segurança,  à guarda,  à manutenção e à integridade das
informações  coletadas,  custodiadas,  produzidas,  recebidas,  classificadas,  utilizadas,
acessadas, reproduzidas,  transmitidas,  distribuídas,  processadas, arquivadas,  eliminadas ou
avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato,
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis;

XV - implantar,  de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços,  de maneira  a não interferir  nas  atividades  do CONTRATANTE,  respeitando suas
normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que
venha  a  tomar  conhecimento,  respondendo,  administrativa,  civil  e  criminalmente  por  sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVIII  -  manter  bens  e  equipamentos  necessários  à  realização  dos  serviços,  de  qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos,  cuidando  para  que  os  equipamentos  elétricos  sejam  dotados  de  sistema  de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individual adequado à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na
fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios  de qualquer  espécie relacionada de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento  à  Lei  Federal  nº  12.846/2013  e  ao  Decreto  Estadual  nº  60.106/2014,  a
CONTRATADA  se  compromete  a  conduzir  os  seus  negócios  de  forma  a  coibir  fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b)  impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento
licitatório público;

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter  vantagem ou benefício indevido,  de modo fraudulento,  de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei,  no  ato  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos  respectivos  instrumentos
contratuais; ou

g) manipular  ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O  descumprimento  das  obrigações  previstas  nos  Parágrafos  Primeiro  e  Segundo  desta
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a
Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DO
CONTRATANTE
Ao CONTRATANTE cabe:

I- exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

IV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas
na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

V  -  observar,  no  tratamento  de  dados  pessoais  de  profissionais,  empregados,  prepostos,
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do
objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares
aplicáveis,  em  especial,  a  Lei  Federal  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  com  suas
alterações subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”).
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades  constatadas  na  prestação  dos  serviços,
inclusive  quando  resultantes  de  utilização  de  pessoal  inadequado  ou  sem  a  qualificação
técnica  necessária,  inexistindo,  em  qualquer  hipótese,  corresponsabilidade  por  parte  do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A ausência  de comunicação,  por  parte  do CONTRATANTE, referente  a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de
R$ 22.198,00 (vinte e dois mil, cento e noventa e oito reais), perfazendo o total estimado de
R$ 665.940,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais) , mediante
os valores unitários constantes de sua proposta, apresentada no certame licitatório e que faz
parte integrante do presente Termo de Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos  preços  acima  estão  incluídos,  além  do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos  diretos  e
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive
gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a  CONTRATADA seja  optante  pelo  Simples  Nacional  e,  por  causa superveniente  à
contratação,  perca  as  condições  de  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte  ou,  ainda,  torne-se  impedida  de  beneficiar-se  desse  regime  tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o  caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da
seguinte fórmula paramétrica:

        IPC
R = Po . [ ( -------- ) - 1]

         IPCo

Onde:

● R = parcela de reajuste;
● Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês

de aplicação do último reajuste;
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● IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência  de  preços,  ou  o  mês  do  último  reajuste  aplicado,  e  o  mês  de  aplicação  do
reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual  de que trata o Parágrafo Terceiro  será contada a partir  da  data da
apresentação da proposta, que será considerada a data de   referência de preços.     

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
No  presente  exercício  as  despesas  decorrentes  desta  contratação  irão  onerar o  crédito
orçamentário  001001001,  de classificação funcional  programática  14.122.1729.5904.0000 e
categoria econômica 33.90.39.15.

PARÁGRAFO ÚNICO
No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Após o término de cada período mensal,  a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As  medições  para  efeito  de  pagamento  serão  realizadas  de  acordo  com  os  seguintes
procedimentos:

I - Até o 5º dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a Contratada
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
realizados e os respectivos valores apurados. 

II. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

III - Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte
forma: 

a) O valor do pagamento será obtido mediante a aplicação do valor fixo em Reais (R$),
correspondente ao equipamento disponibilizado, adicionado ao produto do respectivo
valor variável (R$/ cento) pela quantidade mensal  de cópias efetivamente produzida
pela Contratante, e, caso contratado, o valor do software de bilhetagem, descontadas
as  importâncias  relativas  a  serviços  não  executados  por  motivos  imputáveis  à
Contratada. 

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos
no Anexo VI do Edital que deu base ao certame licitatório. 

c) No final de cada mês de apuração, a equipe da CONTRATANTE responsável pela
fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento
das medições,  os Formulários  de Avaliação da Execução dos Serviços gerados no
período para o gestor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade
dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho
da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da
fatura correspondente àquele mês.

7

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

23
81

60
3

Assinado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:18, MORGANA
ANTUNES MADEIRA - ENCARREGADO ADMINIST III / SERVFINDRVP - 26/08/2022 às 16:23:40, MARCELA GIUDICISSI
REHDER - DIRETOR DE DIVISÃO II / DRVP - 26/08/2022 às 16:32:50 e FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP -
26/08/2022 às 18:05:49.
Autenticado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:09.
Documento Nº: 50914107-3197 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=50914107-3197



e)  À  CONTRATADA  será  encaminhada  uma  via  do  Relatório  de  Avaliação  da
Qualidade dos Serviços pelo gestor do contrato.

f)  A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de
sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a
medição mensal,  no prazo de  05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório,
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente
nota fiscal/fatura,  a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
aprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscal/fatura  à  Fundação  CASA-SP -  Divisão  Regional  Vale  do  Paraíba,  situada  na  Praça
Colinas, n.º 31 – Chácaras Reunidas – São José dos Campos – SP – CEP 12.238-481, em
conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

I.  A  Contratada  deverá  emitir  notas  fiscais/faturas  separadas  por  local  de  prestação  de
serviços, ou seja, um documento fiscal para cada localidade prevista no Anexo I – Memorial
Descritivo  do  Edital,  individualmente,  conforme  orientação  do  Gestor  do  Contrato,  que
informará a relação de números de inscrição de cada local no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta-corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes condições:

I  -  em  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  de  entrega  da  nota  fiscal/fatura,  ou  de  sua
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

II  -  A  discriminação  dos  valores  dos  serviços  deverá  ser  reproduzida  na  nota  fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

III - Quando for constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada
à  CONTRATADA  carta  de  correção  para  regularização  de  erro  ocorrido  na  emissão  do
documento fiscal, de acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, que deverá ser
encaminhada ao gestor da CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias e desde que o erro não
esteja relacionado aos seguintes fatores:

a)  Variáveis  que  determinam o  valor  do  imposto  tais  como:  base  de  cálculo,  alíquota,
diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação.

b) Correção de dados cadastrais que impliquem mudança do remetente ou do destinatário.

c) Data de emissão ou de saída.

IV - Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento mencionado será recontado, a partir da data da sua apresentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, utilizando-se a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo” ou outra ferramenta que lhe venha a substituir, bem como juros moratórios, a razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de
cada  pagamento.  O  cumprimento  desta  condição  poderá  se  dar  pela  comprovação,  pela
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual
nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO
A  CONTRATANTE  poderá,  por  ocasião  do  pagamento,  efetuar  a  retenção  de  tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, deverá ser feito em
consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal n° 116/2003,
e respeitando as seguintes determinações:

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável  aos  serviços  por  ela  prestados,  relativamente  ao  ISSQN,  esclarecendo,
expressamente,  sobre  a  eventual  necessidade  de  retenção  do  tributo,  pelo  tomador  dos
serviços;

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador
dos serviços:

a)  O  CONTRATANTE,  na  qualidade  de  responsável  tributário,  deverá  reter  a  quantia
correspondente  do  valor  da  nota-fiscal,  fatura,  recibo  ou  documento  de  cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação municipal.

b)  Para  tanto,  a  CONTRATADA  deverá  destacar  o  valor  da  retenção,  a  título  de
“RETENÇÃO  PARA  O  ISS”  ao  emitir  a  nota  fiscal,  fatura,  recibo  ou  documento  de
cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente,
sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b)  Mensalmente  a CONTRATADA deverá apresentar  comprovante  de recolhimento  do
ISSQN por meio de cópias das guias correspondentes ao serviço executado e deverá
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança
equivalente;

c)  Caso,  por  ocasião  da  apresentação  da  nota  fiscal,  da  fatura  ou  do  documento  de
cobrança  equivalente,  não  haja  decorrido  o  prazo legal  para  recolhimento  do  ISSQN,
poderão  ser  apresentadas  cópias  das  guias  de  recolhimento  referentes  ao  mês
imediatamente  anterior,  devendo a CONTRATADA apresentar  a  documentação devida
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO
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Por  ocasião  da  apresentação  ao  CONTRATANTE  da  nota  fiscal,  fatura,  recibo  ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento
mensal  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos da legislação
vigente.

I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução e tomador de serviço.

II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança  equivalente  não  houver  decorrido  o  prazo  legal  para  recolhimento  do  FGTS,
poderá ser apresentada cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente
ao  mês  imediatamente  anterior,  devendo  a  CONTRATADA apresentar  a  documentação
devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento.

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar as
seguintes certidões:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS).

b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT).

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

d) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove
a  regularidade  de  débitos  tributários  relativos  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza – ISSQN.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.  Excepcionalmente poderão ser subcontratados os serviços de assistência
técnica  e  de  manutenção,  desde  que  com  prévia  e  expressa  autorização  da
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  QUANTIDADE  DO  OBJETO
CONTRATADO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º,
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item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por
pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for
sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7º da Lei  Federal  nº 10.520,  de 17 de julho de 2002,  sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada, juntamente, com as multas
previstas  no  Anexo  IV do  Edital  indicado  no  preâmbulo  deste  instrumento,  garantido  o
exercício  de  prévia  e  ampla  defesa,  e  deverá  ser  registrada  no  CAUFESP,  no  “Sistema
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”,  no endereço
www.esancoes.sp.gov.br,  e  também  no  “Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática  de atos que atentem contra o patrimônio  público  nacional  ou estrangeiro,  contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e
do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Para  fiel  cumprimento  de  todas  as  obrigações  contratuais  assumidas,  a  CONTRATADA
prestou garantia no valor de R$ 7.991,28 (sete mil, novecentos e noventa e um reais e vinte
e oito centavos) correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor correspondente a 12
(doze) meses da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei Federal nº
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Validade da garantia. A validade da garantia,  qualquer  que seja a modalidade escolhida,
deverá  abranger  um  período  mínimo  de  três  meses  após  o  término  da  vigência
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a
sua validade,  ainda que o sinistro  seja comunicado pela CONTRATANTE após expirada a
vigência do contrato ou a validade da garantia.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Modalidades. A garantia contratual poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

I. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em
favor da CONTRATANTE no Banco do Brasil,  em conta que contemple a correção
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monetária do valor depositado.

II. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar
a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta cláusula. Caso tal cobertura não
conste  expressamente  da  apólice,  a  CONTRATADA  poderá  apresentar  declaração
firmada  pela  seguradora  emitente,  afirmando  que  o  seguro-garantia  apresentado  é
suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

I. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

II.  prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da
CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato;

III.  multas,  moratórias  e  compensatórias,  aplicadas  pela  CONTRATANTE  à
CONTRATADA; e

IV. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO
Não serão aceitas  garantias  que incluam outras  isenções de responsabilidade que não as
seguintes:

I. Caso fortuito ou força maior;

II. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE.

III.  Hipóteses  de  isenção  de  responsabilidade  decorrentes  de  exigência  legal  ou
regulamentar.

PARÁGRAFO QUINTO
Readequação. No caso de  alteração  do valor  do  contrato  ou  prorrogação  dos  prazos de
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia
for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for notificada pela CONTRATANTE para fazê-lo.

PARÁGRAFO SEXTO
Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da
apólice,  da carta-fiança ou com a autorização concedida pela CONTRATANTE para que a
CONTRATADA realize o levantamento do depósito em dinheiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   – DISPOSIÇÕES FINAIS   
Fica ajustado, ainda, que:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

II.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei  Federal  nº 10.520/2002 e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº
8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios
gerais dos contratos.

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01
(uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por
elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas
testemunhas abaixo identificadas.

São José dos Campos, 26 de agosto de 2022.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO  CENTRO  DE  ATENDIMENTO  SOCIOEDUCATIVO  AO
ADOLESCENTE – FUNDAÇÃO CASA

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Marcela Giudicissi Rehder
Diretora de Divisão

CONTRATADA: IIMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Flaviano de Barros Gomes
Procurador

TESTEMUNHAS:

Morgana Antunes Madeira Renata Souza Dutra
Encarregada Administrativa Chefe de Seção Administrativa
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO I.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

a) OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratação do serviço de impressão corporativa por meio de outsourcing, na modalidade
de locação de  equipamentos  com  disponibilização  de  software de gerenciamento,
inventário, contabilização e devida manutenção e fornecimento de suprimentos, inclusive
papel, quando requerido.

b) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

a. Da Instalação dos Equipamentos

i. A Contratada somente poderá iniciar os serviços quando autorizados por escrito pelo
Contratante,  utilizando-se  apenas  de  equipamentos  novos,  sem uso anterior,
lacrados de fábrica e em seu último estágio de revisão tecnológica de software e
hardware.

ii. Os equipamentos deverão ser  distribuídos  e instalados  de acordo com a
programação e nos locais estabelecidos pelo Contratante.

iii. O  horário  de  entrega  dos  equipamentos  deverá  obedecer  à  programação  do
Contratante.

iv. A Contratada deverá efetuar visita prévia ao local de instalação para a verificação da
tensão elétrica em todas as localidades, não sendo responsabilidade do Contratante
realizar adaptações na rede de tensão elétrica.

b. Dos Equipamentos e Sistemas

i. Durante a vigência do contrato, considerada a hipótese de prorrogação (inc. II,  art.
57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993), os equipamentos deverão estar em perfeito
estado de funcionamento, conservação e higiene, não devendo ultrapassar idade
superior a 60 (sessenta) meses.

ii. Juntamente com os equipamentos, deverão ser entregues os respectivos manuais
de operação, em português, sem qualquer ônus para o Contratante.

iii. Os equipamentos utilizados na prestação do serviço devem estar em conformidade
com programas de redução de consumo de energia.

iv. Os equipamentos disponibilizados devem possuir:
 Compatibilidade com a utilização de papel reciclado para a produção de cópias;
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 Impressão frente e verso automática (função duplex);
 Base de dados compatível com o padrão do Contratante;
 Interfaces em português e/ou inglês;
 Dispositivo de emissão de alerta de necessidade de consumíveis; e
 Sistema de separação de documento na bandeja de saída que permita separar

documentos (faxes, cópias e impressões), garantindo, assim, a organização na
saída das impressões, quando requerido nas especificações.

v. Os equipamentos deverão estar conectados de modo a permitir que o aplicativo de
gerenciamento  desempenhe  como  função  principal  a  gestão  do  ambiente de
impressão, permitindo intervenções no parque instalado, tais como monitoramento
de suprimentos, nível de consumo do toner/cartucho, necessidade de reposição de
papel, alertas de status dos equipamentos, entre outros.

vi. O  software  de  gerenciamento,  de  utilização  obrigatória  e  sem  custos  para  o
Contratante, deverá operar em rede e possuir as seguintes características:

 Realizar a contabilidade e o controle de custos de impressões em
impressoras/multifuncionais de rede e impressoras locais;

 Informar  o  usuário,  o  nome  do  documento,  o  horário  de  impressão,  a
impressora, o número de páginas, as características quanto à cor (impressão
colorida ou preto e branco), ao tamanho do papel, à qualidade e ao custo para
cada trabalho impresso;

 Permitir  a  geração  de  relatórios  via  sistema  por  impressora/multifuncional
(equipamento físico) e fila de impressão (driver  instalado em uma estação ou
servidor);

 Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas, por custo e por
ordem alfabética;

 Permitir  a  utilização nos  relatórios  de  filtros  por  cor  (colorida  ou em preto  e
branco), tipo de papel, modo de impressão (simplex ou duplex) e por origem
(cópia ou impressão);

 Permitir a exportação de dados e relatórios para análise;

 Realizar inventário automático de impressoras/multifuncionais;

 Permitir a definição de custos de página impressa por impressora/multifuncional,
diferenciando custos para as impressões em cores e em preto e branco;

 Realizar  configurações,  atualizações,  visualizações  e alterações remotas dos
componentes das impressoras/multifuncionais;

 Indicar o nível dos toners;

 Indicar o nível de papel disponível nas bandejas de impressão; 

 Gerar códigos quando da ocorrência de erros de impressão.

15

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

23
81

60
3

Assinado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:18, MORGANA
ANTUNES MADEIRA - ENCARREGADO ADMINIST III / SERVFINDRVP - 26/08/2022 às 16:23:40, MARCELA GIUDICISSI
REHDER - DIRETOR DE DIVISÃO II / DRVP - 26/08/2022 às 16:32:50 e FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP -
26/08/2022 às 18:05:49.
Autenticado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:09.
Documento Nº: 50914107-3197 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=50914107-3197



vii. O software de bilhetagem, de utilização opcional, com custos para o Contratante,
deverá operar em rede e possuir as seguintes características:

 Realizar a contabilidade e o controle de custos de impressões em
impressoras/multifuncionais de rede e impressoras locais;

 Informar  o  usuário,  o  nome  do  documento,  o  horário  de  impressão,  a
impressora, o número de páginas, as características quanto à cor (impressão
colorida ou em preto e branco), ao tamanho do papel, à qualidade e ao custo
para cada trabalho impresso;

 Permitir a geração de relatórios via sistema por usuário,
impressora/multifuncional  (equipamento  físico),  fila  de  impressão  (driver
instalado em uma estação ou servidor) e centros de custo;

 Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas, por custo e por
ordem alfabética;

 Permitir  a  utilização nos  relatórios  de  filtros  por  cor  (colorido  ou em preto  e
branco), tipo de papel, modo de impressão (simplex ou duplex) e por origem
(cópia ou impressão);

 Gerar análise interativa em rede;

 Permitir a exportação de dados e relatórios para análise;

 Permitir a centralização automática de dados a partir de filiais e a geração de
relatórios integrados com os dados de todas as filiais;

 Realizar inventário automático de impressoras/multifuncionais;

 Permitir a definição de custos de página impressa por impressora/multifuncional,
diferenciando custos para as impressões coloridas e em preto e branco;

 Permitir a administração de custos por grupos de impressoras/multifuncionais;

 Permitir a definição de cotas por usuários e grupos e a geração de relatórios de
utilização de cotas;

 Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios
a partir dos mesmos;

 Permitir a definição de variações de custos por página baseada na quantidade
de páginas impressas;

 Realizar  configurações,  atualizações,  visualizações  e alterações remotas dos
componentes das impressoras/multifuncionais;

 Indicar o nível dos toners;

 Indicar o nível de papel disponível nas bandejas de impressão; 

 Gerar códigos quando da ocorrência de erros de impressão.
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c. Características dos Equipamentos Contratados

Os equipamentos para o desenvolvimento dos serviços de impressão estão classificados 
em diferentes categorias, de acordo com:

● O tipo de equipamento: multifuncional ou impressora;
● O tipo de impressão: monocromática (preto e branco) ou em cores;
● A velocidade de impressão em preto e branco, medida em páginas por minuto 

(ppm);
● A quantidade de cópias, medida em cópias/mês, considerando como base o ciclo 
máximo mensal; e
● O tipo de máquina, compatível com papel A3 e A4.

Quadro 3: Características dos equipamentos – Multifuncionais

Equipamento Cor Quantidade de
Cópias

Velocidade
(ppm)

Multifuncional A4

Monocromática

Até 10.000 Até 30

De 10.001 a
50.000

De 22 a 50

De 50.001 a
100.000

De 22 a 50

Acima de 100.000 De 30 a 60

Policromática
Até 50.000

Até 21

De 22 a 50

De 50.001 a
100.000

De 22 a 50

Multifuncional A3
Monocromática Até 150.000 De 22 a 50

Policromática Até 20.000 De 22 a 50

Fonte: FGV IBRE.

 
O ciclo máximo mensal representa o número máximo de páginas que um equipamento de

impressão é capaz de produzir (imprimir) ao longo de um mês. Esse indicador demonstra o
número de impressões produzidas em situações de pico de produção, além de servir como
parâmetro para a avaliação da robustez do equipamento de impressão.
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Os equipamentos que serão utilizados na prestação dos serviços deverão estar de acordo
com os  regulamentos  para  avaliação  da conformidade e  de  homologação de produtos  para
telecomunicações, anexo à Resolução nº 715, de 23 de outubro de 2019, da Agência Nacional
de Telecomunicações (ANATEL).

d. Da Assistência Técnica e da Manutenção

i. Deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos, sem custo adicional, em
relação ao preço contratado.

ii. Todos os equipamentos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva
e/ou corretiva.

iii. A Contratada deverá prestar assistência em horário comercial, com plantão durante os
fins de semana, para atendimento ao equipamento.

iv. A Contratada deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam
indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou
acidentes, no prazo máximo de 24 horas na capital do estado e Grande São Paulo e de
48 horas no interior do estado.

v. A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de toner,
de revelador, de cilindro, papel e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do
objeto contratado. Assim, a Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos
suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza
dos  equipamentos,  que  deverão  ser tratados de forma ambientalmente adequada,
respeitada a legislação ambiental.

e. Da Manutenção Preventiva

A Contratada é a única e exclusiva responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos
objeto desta contratação. A manutenção deve obedecer às recomendações do Manual de
Operação de cada equipamento, porém, sem se limitar a elas e aos serviços abaixo descritos.

i. Fazer a revisão do equipamento por ocasião da troca de suprimentos.

ii. Verificar o estado geral de conservação dos equipamentos e providenciar substituição
dos mesmos sempre que for necessário.

iii. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual de Operações, de
acordo com a recomendação do fabricante.

iv. Efetuar as revisões periódicas, observando as recomendações do fabricante.

v. A Contratada deverá realizar as manutenções preventivas para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos e a qualidade dos materiais produzidos.
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f. Da Manutenção Corretiva

i. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que a substituição de um componente
do equipamento for necessária por motivo de desgaste ou quebra, assim como quando
surgirem falhas  ou  defeitos  na  impressão  (riscos  nas cópias, áreas brancas, entre
outros).

ii. A Contratada deverá iniciar a manutenção corretiva em um prazo cuja tempestividade
atenda o intervalo definido pelo Contratante para o cumprimento dessa tarefa. Caso o
período de manutenção do equipamento seja superior a 24 (vinte e quatro) horas na
capital do estado e Grande São Paulo e de 48 (quarenta e oito) horas no interior do
estado,  o  mesmo  deverá ser  substituído  por  equipamento  que  cumpra  todas  as
especificações técnicas indicadas pelo Contratante.

iii.
 Recomenda-se o prazo estimado de 4 (quatro) horas para que a Contratada inicie a

manutenção corretiva. Ressalta-se que esse prazo deve ser validado pelo
Contratante, para que atenda às suas necessidades.

iv. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias,
exceto os decorrentes do mau uso do equipamento por parte do Contratante. Nesses
casos, será de responsabilidade do Contratante arcar com os custos  de  reparo  do
equipamento.

v. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos equipamentos
destinados  à  execução  dos  serviços  de  impressão  corporativa, desobrigando o
Contratante de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidades por defeitos,
vícios  aparentes  ou  ocultos  ou  funcionamento insatisfatório dos  aludidos  bens e
acidentes.

g. Supervisão

A Contratada deverá indicar  1  (um)  preposto,  que será o responsável  por  todas  as ações
administrativas  da prestação de serviço,  tais  como controle  de  manutenção e limpeza dos
equipamentos, emissão de relatórios gerenciais, entre outros.

c) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e anexos deste contrato, e em cumprimento às
suas obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulamentares,
constituem obrigações específicas da Contratada, para a Prestação de Serviços de Impressão
Corporativa por Meio de Outsourcing:

a. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação
vigente.

b. Disponibilizar os equipamentos imediatamente após o recebimento da autorização de
início dos serviços nos locais e horários fixados pelo Contratante, informando, em tempo
hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços, conforme o
estabelecido.

c. Arcar com todas as despesas relativas ao toner, à troca de cilindro e revelador e aos
demais suprimentos, inclusive papel, quando aplicável, necessários ao fiel cumprimento
do objeto sob contrato. Em nome da qualidade, os suprimentos devem ser de primeiro
uso, não cabendo a aceitação de consumíveis recondicionados ou remanufaturados.
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d. Fornecer  papel,  quando  requisitado  pelo  Contratante,  em  conformidade  com  as
características definidas, em quantidade suficiente, de forma a garantir a prestação dos
serviços.

e. Disponibilizar,  quando  da  instalação,  2  (dois)  kits  de  suprimentos  básicos  para os
equipamentos, necessários à produção de cópias, sendo um para consumo imediato e
outro para reserva.

f. Garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos suprimentos
necessários à produção mensal de cópias (toner, revelador, cilindro ou  belt  e papel,
quando requisitado), tendo como base a sua durabilidade e a quantidade de cópias dos
modelos dos equipamentos.

g. Atender a chamados de reposição extra de suprimentos em tempestividade que atendam
o intervalo definido pelo Contratante para o cumprimento dessa tarefa, tanto na capital e
Grande São Paulo como no interior do estado.

i. Recomenda-se o prazo estimado de 4 (quatro) horas na capital do estado e Grande
São Paulo e de 12 (doze) horas no interior do estado, a contar da data de solicitação do
Contratante. Ressalta-se que esses prazos devem ser validados pelo Contratante para
que os mesmos atendam às suas necessidades.

h. Fornecer ao Contratante manual de instruções de uso de todos os equipamentos
destinados ao serviço contratado.

i. Designar um técnico para instalar o equipamento e treinar o pessoal do Contratante
responsável  pela operação do mesmo.  O treinamento deve ser ministrado no próprio
local da instalação, ficando as despesas às expensas da Contratada.

j. Serão de responsabilidade da Contratada o transporte de eventuais  remoções e as
instalações de equipamentos quando houver necessidade de alteração de local  de
utilização, correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes.

i. Em qualquer mudança de localização da impressora, a Contratada deverá ser
acionada pelo Contratante. Em casos de mudanças rotineiras, como de uma sala para
outra próxima, o Contratante poderá apenas informar à Contratada sobre a referida
mudança de localidade, assim como, julgando necessário, solicitar que ela realize a
mudança em até 5 (cinco) dias úteis.

k. Arcar  com todas  as  despesas  e  encargos  fiscais,  previdenciários,  sociais, seguros
obrigatórios,  seguro  contra  roubo,  furto,  danos  materiais  e  pessoais, inclusive de
terceiros.

l. Executar  as  manutenções  preventiva  e  corretiva  dos  equipamentos,  incluindo os
serviços  de  troca  de  peças  e  de  lubrificação,  bem  como  a  substituição  de peças
desgastadas.

i. Manter a regulagem dos equipamentos, preservando as suas características originais
para que sejam minimizados os níveis de falhas. Dessa forma, intenciona-se contribuir
com  o  atendimento  aos  programas  de  redução  de desperdício  de  papel.  A
constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata
do equipamento, sob pena de sanções ou rescisão contratual.

ii. Implementar  soluções  tecnológicas  que  permitam  melhorias  do  controle  de
desperdício de papel.
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m. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de
acordo com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas
condições de operacionalidade, segurança, limpeza e higiene.

n. A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de
trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional.

o. Observar as normas relativas à segurança da operação.

p. Observar  a  legislação  pertinente  aos  serviços  especializados  em  engenharia de
segurança  e  em  medicina  do  trabalho  relativos  aos  trabalhadores  sob  o contrato,
responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.

q. Comunicar  ao  preposto  do  Contratante,  conforme o caso requeira,  sobre  fatos que
impliquem alteração de itinerários e horários (como obras e/ou impedimentos
temporários).

r. Substituir o equipamento que apresentar o mesmo defeito no máximo 3 (três) vezes em
90 (noventa) dias por outro com as mesmas características e capacidades.

s. Substituir o equipamento a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivos de
reparos mecânicos, má conservação, condições de segurança, higiene ou limpeza. O
Contratante poderá inspecionar regularmente os equipamentos e, se constatar alguma
irregularidade, notificar à Contratada.

t. Substituir  os equipamentos, quando solicitado por escrito pelo Contratante,  no prazo
máximo de 1 (um) dia útil na capital do estado e Grande São Paulo e de 2 (dois) dias
úteis no interior do estado, a partir do recebimento de notificação.

u. Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de taxa.

v. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação
individual, no qual  deverá constar  o nome da Contratada, o número de  registro, a
função e a fotografia do empregado portador.

w. Providenciar  treinamentos  e  reciclagens  necessários  para  garantir  a  execução dos
trabalhos nos níveis de qualidade desejados.

x. Assegurar  que  todo  profissional  que  cometer  falta  disciplinar  qualificada  como de
natureza grave não deverá ser mantido em serviço.

y. Atender  de  imediato  às  solicitações  do  Contratante  quanto  às  substituições  de
profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços.

z. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovantes de pagamentos de salários,
apólices  de  seguro  contra  acidente  de  trabalho  e  quitação  de  suas obrigações
trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus profissionais que estejam ou tenham
estado a serviço do Contratante, por força deste contrato.

aa. Atender  à  conformidade  dada  pela  Lei  Federal  nº  13.874,  de  2019,  e  observar as
condições de uso do Sistema de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias,
Trabalhistas e Fiscais.

bb. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato.
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cc. Disponibilizar equipamentos em quantidade necessária para garantir a prestação dos
serviços nos horários contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista
vigente.

dd. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase
da licitação.

ee. Prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante, por meio de líder ou
diretamente,  quaisquer  fatos  ou anormalidades que porventura possam prejudicar  o
bom andamento ou o resultado final dos serviços.

ff. Manter programa interno de auto-fiscalização da correta manutenção dos
equipamentos quanto ao desperdício de papel e demais suprimentos, sob pena de
rescisão contratual.

gg. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente
quanto à aquisição e ao descarte de toner e de resíduos dos processos de manutenção
e limpeza dos equipamentos,  além de atender  às disposições de sua competência,
estabelecidas na Lei Estadual nº 12.300, de 16 de março de 2006, quanto à produção,
ao acondicionamento e à destinação final de resíduos sólidos.

hh. Fornecer  ao  Contratante  a  descrição  das  atividades  a  serem desempenhadas pela
Contratada no descarte de toner e resíduos dos processos de manutenção e limpeza
dos equipamentos.

ii. Garantir  disponibilidade  para  eventuais  remanejamentos,  mediante  solicitação do
Contratante.

jj. Responsabilizar-se pelo gerenciamento e suporte a todo o ambiente de impressão, que
inclui todos os equipamentos, infraestrutura (drivers e configuração, filas de impressão),
suprimentos e acordos de nível de serviço (SLAs) específicos para cada atividade da
prestação de serviços.

kk. Disponibilizar os aplicativos de gerenciamento, inventário e contabilização para o
Contratante,  possibilitando  controle  de  todos  os  dispositivos  e  acesso  a relatórios
gerenciais, permitindo o efetivo controle da operação.

ll. Preparar  e  fornecer  ao  Contratante  uma base de conhecimento  de  suporte técnico
contendo todas as informações pertinentes ao atendimento, à solução de problemas e
aos equipamentos fornecidos.

mm. Configurar o sistema de gerenciamento e suporte ao ambiente de impressão com todas
as funcionalidades elencadas nas especificações técnicas dos equipamentos e
sistemas fornecidos pelo Contratante.

nn. Garantir, sempre que possível, que os veículos eventualmente envolvidos na execução
e fiscalização dos serviços sejam movidos por fontes de energia que causem menor
impacto ambiental, como etanol, Gás Natural Veicular (GNV) ou elétrico, conforme o
Decreto nº 59.038, de 03 de abril de 2013.

d) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

a. Basear-se em planejamento prévio para a definição do escopo do edital e, assim, mitigar
os riscos ao erário de se efetuar nova contratação decorrente de aferições imprecisas,
com respeito às quantidades de cópias impressas por mês, por caracterização (colorida
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e/ou preto e branco), bem como as especificações técnicas dos equipamentos a serem
contratados.

b. Indicar os locais de prestação dos serviços.

c. Fornecer  papel  quando este material  não for  de responsabilidade da Contratada,  em
quantidade suficiente, de forma a garantir a continuidade da prestação dos serviços, de
modo que a Contratada proceda, quando necessário, a exames periódicos sobre o papel
fornecido, podendo rejeitá-lo se o mesmo não estiver compatível com o estabelecido nas
especificações técnicas.

d. Efetuar pagamentos de acordo com o estabelecido em contrato.

e. Disponibilizar local para o armazenamento dos suprimentos.

f. Disponibilizar pontos de rede e de conexão para os equipamentos.

g. Disponibilizar servidor para a instalação do software de bilhetagem.

e) FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

a. A  fiscalização  dos  serviços  pelo  Contratante  não  exime  nem  diminui  a  completa
responsabilidade da Contratada por  qualquer  inobservância ou  omissão às cláusulas
contratuais.

b. O  Contratante  poderá,  a  seu  critério  e  a  qualquer  tempo,  realizar  a  vistoria  dos
equipamentos programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de
normas preestabelecidas no contrato.

c. Ao  Contratante  é  reservado  o  direito  de  solicitar  a  imediata  substituição  dos
equipamentos que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem
em desacordo com as especificações técnicas. As eventuais substituições  durante  o
contrato  deverão  ser  feitas  para  padrão  equivalente  ou superior ao estipulado, sem
qualquer ônus adicional ao Contratante.

f) ITENS DE PREVENÇÃO À COVID-19

Em virtude da necessidade de prevenção à COVID-19, e com base nos protocolos de proteção
sanitária, a Contratada deverá fornecer “Itens de Prevenção à COVID-19” para todos os seus
profissionais envolvidos na prestação dos serviços, com observância das seguintes condições:

a. Os “Itens de Prevenção à COVID-19” consistem no fornecimento do Equipamento de
Proteção  Individual  (EPI)  “máscara  em  tecido”  pela  Contratada a  todos  os  seus
profissionais  envolvidos na prestação dos serviços, de forma a proporcionar proteção
sanitária.
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ANEXO I.2.
QUADRO DE LOCALIDADES E QUANTITATIVOS DE EQUIPAMENTOS/IMPRESSÃO
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PLANILHA DE PROPOSTA
ANEXO II
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Importinvest Importação e Comércio Ltda. 

Avenida Aruanã, 280/352 cj. 1 e 6 - Alphaville / Tamboré - Barueri - SP - CEP: 06460-010 

Tel: (11) 4134-7171 e 4195-7298 e-mail: importinvest@importinvest.com.br  

Site: www.importinvest.com.br 

CNPJ: 74.537.747/0001-10 

IE: 206.178.745.110 

IM: 5.33871-4 
 

 
AO 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP 
DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DRVP N.º 045/2022 
PROCESSO PRC N.º 9910/2022 – CODIGO UNICO 20220628582 
OFERTA DE COMPRA N.º 171308170482022OC00051 
 

Objeto: Contratação do serviço de impressão corporativa por meio de outsourcing, na modalidade de locação de 
equipamentos com leitor e com disponibilização de software de gerenciamento, inventário, contabilização e devida 
manutenção e fornecimento de suprimentos, exceto papel. 
 

 
ANEXO II – PROPOSTA 

 

 
 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados 
à prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

Quant. de 

Equipamento 

Quant. de Cópias PB 

Estimadas ao Mês por 

Equipamento 

Quant. de Cópias 

Coloridas Estimadas ao 

Mês por Equipamento 

Valor Fixo por 

Equipamento (R$) 

Valor por Cento 

de Cópia PB (R$) 

Valor por Cento 

de Cópia Colorida 

(R$) 

Total Mensal por Equipamento 

(R$) 
Valor Total Mensal (R$)* 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) = (2)*(5)+(3)*(6)/100+(4) (8) = (1) x (7) 

1

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Divisão Regional Vale do Paraíba, UAISA e 

Almoxarifado

3 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      3.735,00 

2

Modelo A2 - Multifuncional Colorida – até 21ppm – até 

de 50.000 Cópias mês - A4

Divisão Regional Vale do Paraíba, UAISA e 

Almoxarifado

1 2.200 800  R$                80,00  R$              23,50  R$               32,00  R$                                      853,00  R$                          853,00 

3

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Arujá

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

4

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Atibaia

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

5

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Caraguatatuba

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

6

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Guarulhos

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

7

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Guayi

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

8

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Cantareira

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

9

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Serra da Mantiqueira

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

10

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Jacareí

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

11

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Lorena

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

12

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Tamoios

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

13

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Taubaté

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

14

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Itaqua

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

15

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Terra Nova

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

16

Modelo A1 - Multifuncional Preto e Branco – até 30ppm 

– até de 10.000 Cópias mês - A4

Casa Semiliberdade São José dos Campos

1 5.000 0  R$                70,00  R$              23,50  R$                      -    R$                                  1.245,00  R$                      1.245,00 

17 Software de bilhetagem 1  R$                          180,00 

 R$                    22.198,00 

30

 R$                  665.940,00 

Total Mensal (R$) 

Prazo Contratual (meses) 

Total 30 Meses (R$) 

Item Descrição 
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Assinado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:18, MORGANA
ANTUNES MADEIRA - ENCARREGADO ADMINIST III / SERVFINDRVP - 26/08/2022 às 16:23:40, MARCELA GIUDICISSI
REHDER - DIRETOR DE DIVISÃO II / DRVP - 26/08/2022 às 16:32:50 e FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP -
26/08/2022 às 18:05:49.
Autenticado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:09.
Documento Nº: 50914107-3197 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=50914107-3197



 

 

Importinvest Importação e Comércio Ltda. 

Avenida Aruanã, 280/352 cj. 1 e 6 - Alphaville / Tamboré - Barueri - SP - CEP: 06460-010 

Tel: (11) 4134-7171 e 4195-7298 e-mail: importinvest@importinvest.com.br  

Site: www.importinvest.com.br 

CNPJ: 74.537.747/0001-10 

IE: 206.178.745.110 

IM: 5.33871-4 
 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 
 
 
 

 
Barueri, 04 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
Importinvest Importação e Comércio Ltda. 

Flaviano de Barros Gomes 
Analista de Licitação 

RG 34.775.843-5 SSP/SP 
CPF: 321.484.958-10 

P. Procuração 

IMPORTINVEST 
IMPORTACAO E 
COMERCIO 
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Assinado de forma 
digital por 
IMPORTINVEST 
IMPORTACAO E 
COMERCIO 
LTDA:74537747000110 
Dados: 2022.08.04 
10:25:08 -03'00'
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Assinado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:18, MORGANA
ANTUNES MADEIRA - ENCARREGADO ADMINIST III / SERVFINDRVP - 26/08/2022 às 16:23:40, MARCELA GIUDICISSI
REHDER - DIRETOR DE DIVISÃO II / DRVP - 26/08/2022 às 16:32:50 e FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP -
26/08/2022 às 18:05:49.
Autenticado com senha por RENATA SOUZA DUTRA - CHEFE DE SEÇÃO II / SADRVP - 26/08/2022 às 15:45:09.
Documento Nº: 50914107-3197 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=50914107-3197


